MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUQAO N° 4, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, consoante o art.
3°, do Decreto n° 4.623, de 21 de marco de 2003, na qualidade de Presidente do Conselho Deliberativo da
Politicado Café - CDPC, tendo em vista o que foi decidido na sua 50% Reunido Ordinéria, realizada no dia
13 de setembro de 2006, considerando o disposto no § 3°, do art. 4°, einciso I, do art. 7°, do Regimento
Interno do CDPC, e 0 que consta do Processo n° 21000.006055/2001-92, resolve:

Art. 1° Criar quatro Comités Diretores com o objetivo de prestar assessoramento ao CDPC nas suas
respectivas linhas de atuacdo, que serdo presididos pelo Diretor do Departamento do Café DCAF, ou, nos
seus impedimentos, por ocupante de cargo de Coordenador Geral desse Departamento:

| - Comité Diretor de Pesguisa e Desenvolvimento do Café CDPD/Café: com o objetivo precipuo de
proceder & andlise, discussao e aprovacao de projetos, programas e agdes pertinentes a pesquisa do café,
ao levantamento da estimativa de safra, estoques, custos de producdo e aos demais assuntos
correlacionados ao agronegocio café, sera constituido por um representante de cada uma das seguintes
institui¢oes:

a) Associagdo Brasileirada Industria de Café - ABIC;

b) Associacdo Brasileiradalndustria de Café Soluvel ABICS;

¢) Conselho dos Exportadores de Café do Brasil - CECAFE;

d) Confederagcdo da Agricultura e Pecuariado Brasil - CNA;

€) Conselho Nacional do Café - CNC;

f) Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB;

g) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria- EMBRAPA Café.(Redacdo dada pela Resolucédo
5/2013/MAPA)

Redactes

Anteriores

Il - Comité Diretor de Planejamento Estratégico do Agronegécio Café - CDPE/Café: com o objetivo
precipuo de proceder a andlise, discussdo e aprovagao de propostas de or¢camento e financiamento do
setor, inclusive proposi¢ao de novos instrumentos crediticios, além de programas e projetos estruturantes
e estratégicos para 0 agronegaécio café, serd constituido por um representante de cada uma das seguintes
instituicoes:

a) Associagdo Brasileirada Industria de Café - ABIC;

b) Associagdo Brasileirada Industria de Café Solavel ABICS;

¢) Conselho dos Exportadores de Café do Brasil - CECAFE;

d) Confederagcdo da Agricultura e Pecuariado Brasil - CNA;

€) Conselho Nacional do Café - CNC;

f) Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB;



g) Ministério da Fazenda - MF;
h) Ministério do Plangjamento, Orgamento e Gestéo - MPOG;

i) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria- EMBRAPA Café.(Acrescentado pela Resolugéo
5/2013/MAPA)

[11 - Comité Diretor de Promocéo e Marketing do Café CDPM/Café: com o objetivo precipuo de proceder
aandlise, discussdo, aprovacao, gestéo e fiscalizacdo das acles, de contratos e convénios relacionados a
programeas e projetos promocionais de publicidade e marketing do café no pais e exterior, sera constituido
por um representante de cada uma das seguintes institui¢oes:

a) Associacao Brasileirada Industria de Café - ABIC;

b) Associacdo Brasileira da Industria de Café Soluvel - ABICS;

¢) Conselho dos Exportadores de Café do Brasil - CECAFE;

d) Confederacdo da Agriculturae Pecuariado Brasil - CNA,;

€) Conselho Nacional do Café - CNC;

f) Assessoria de Comunicagdo Social do Gabinete do Ministro;

g) Empresa Brasileira de Pesguisa Agropecuéria- EMBRAPA Café.(Acrescentado pela Resolugdo
5/2013/MAPA)

IV - Comité Diretor do Acordo Internacional do Café CDAI/Café: com o objetivo precipuo de proceder a
analise, discussao, aprovacao e gestao das aches, projetos e programas relacionados ao Acordo
Internacional do Café e a Organizagdo Internacional do Café - OIC, seré constituido pel os seguintes
representantes:

a) um representante da Associacdo Brasileira da Industria de Café - ABIC;

b) um representante da Associacdo Brasileirada Industria de Café Solavel - ABICS;

¢) um representante do Conselho dos Exportadores de Café do Brasil - CECAFE;

d) um representante da Confederacéo da Agricultura e Pecuariado Brasil - CNA;

€) um representante do Conselho Nacional do Café - CNC;

f) um representante do Ministério da Fazenda - MF;

g) um representante do Ministério das Relacbes Exteriores - MRE.

h) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuéria- EMBRAPA Café.(Acrescentado pela Resolucdo
5/2013/MAPA)

Paragrafo unico. Os representantes dos citados Comités terdo como mandato o mesmo periodo fixado
para os titulares do CDPC e seréo designados pelo Presidente desse Conselho, por indicagdo dos titulares
das entidades mencionadas na constituicéo de cada Comité.

Art. 2° Esta Resolucéo entra em vigor na data da sua publicagéo.

Art. 3° Ficam revogadas as Resolugdes n°s 2 e 3, de 30 de outubro e 27 de novembro de 2001,



respectivamente.
LUIS CARLOS GUEDESPINTO
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